
Mestrado Profissional Inter-disciplinar 

DrMaitS 
DIREITOS HUMANOS E DESENVOLVIMENTO DA JUSTIÇA 

PROGRAMA DE POSORADUAÇÃO STRICTOSENSU 

NÚCLEO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS 
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇA0 STRICTO-SENSU 
MESTRADO PROFISSIONAL INTERDISCIPLINAR EM DIREITOS HUMANOS E 

DESENVOLVIMENTO DA JUSTIÇA 

A Comissão de Processo Seletivo do EDITAL 01/2017/PPG/DHJUS/UNIR do 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇA0 STRICTO-SENSU MESTRADO 
PROFISSIONAL INTERDISCIPLINAR EM DIREITOS HUMANOS E 
DESENVOLVIMENTO DA JUSTIÇA — PPG/DHJUS informa o resultado da segunda 
fase — soma das notas dos projetos e das entrevistas: 

INSCRIÇÃO DEMANDA PROJETO ENTREVISTA NOTA DA 2  a 
FASE 

21700029 UNIVERSAL 30 30 60 
21700041 UNIVERSAL 48 50 98 
21700042 O 0 O UNIVERSAL 
21700048 UNIVERSAL 35 30 65 
21700053 UNIVERSAL 35 40 75 
21700055 UNIVERSAL 40 35 75 
21700078 MAGISTRADO 45 40 85 
21700081 MAGISTRADO 35 45 80 
21700089 SERVIDOR 41 40 81 
21700093 UNIVERSAL 30 30 60 
21700095 SERVIDOR 34 20 54 
21700102 MAGISTRADO 50 48 98 
21700108 MAGISTRADO 40 50 90 
21700116 MAGISTRADO 35 45 80 
21700121 SERVIDOR 30 O 30 
21700126 UNIVERSAL 30 25 55 
21700134 SERVIDOR 20 50 70 
21700137 SERVIDOR 38 36 74 
21700138 SERVIDOR 42 40 82 
21700159 UNIVERSAL 40 45 85 
21700166 SERVIDOR 45 50 95 
21700170 MAGISTRADO 45 48 93 
21700178 SERVIDOR 35 25 60 
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21700183 DOCENTE 28 25 53 
21700195 DOCENTE 38 42 80 
21700197 UNIVERSAL 28 30 58 
21700200 UNIVERSAL 48 45 93 
21700206 MAGISTRADO 30 40 70 
21700224 MAGISTRADO 47 45 92 
21700226 DOCENTE 35 41 76 
21700255 MAGISTRADO 38 40 78 
21700277 MAGISTRADO 35 40 75 
21700316 MAGISTRADO O O O 
21700317 SERVIDOR 38 45 83 

Em atenção ao item 6.2.1 do Edital, são considerados aprovados na segunda 

fase do certame os candidatos que obtiveram nota igual ou maior do que 70 pontos 

(setenta pontos). A classificação final será divulgada na próxima segunda-feira, dia 13 

de março. 

Porto Velho, 	ode 20 -7! 

RODOLFO DE EITAS JACARANDÁ 

Presidente 

CIO SEC 

Vice-Preside 

RICARDO GILSON i  KSTA SILVA 

Portaria n° 115/2017/GR/UNIR. Porto e o. 09 de fevereiro de 2017. 
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